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PROCESSO ADM I N ISTRATIVO FMSCO/TO NO 8027 I 2025
tNExtGtBtLtDADE DE LlclrAÇÃo rMscono No oo6/202s
cHAMAMENTo púeLtco FMSco/To No. oo4l2025
OBJETO: Credenciamento de empresas especiaiizadas no fornecimento de passagens

terrestres íntermunicipais para tÍansportes de pacientes do Município de Cotinas do

Tocantins -TO, atendendo as necessidades do Fundo M u nicipal de Saúde de Colinas do

,"""",,"""3, r"r.

Foi soticitada emissão de parecer.jurídico acerca da contratação por meio

Chamamento Púbtico, na forma de Credenciamento de empresas especiatizadas no

fornecimento de passagens terrestres intermunicipais para transportes de pacientes do

MunicÍpio de Cotinas do Tocantins -TO, atendendo as necessidades do Fundo Municipat

de Saúde de Cotinas do Tocantins/TO, para o período estimado de 12 (doze) meses.

Os autos foram regutarmente formalizados e encontram-se instruídos com

documentos relevantes para a anátlse jurídica:

r Documento de Formatização de Demanda - DFD;

o Despacho da Autoridade competente autorizando a abertura de Procedirnento

Licitatório na modatidade competente;

o Estudo Técnico Pretiminar, na qual há descriÇão da necessidade da

contrataÇâo que caracteriza o interesse púbtico envolvido, bem como o vator

estimado da contratação;

o Despacho de Aprovação de Estudo Tecnico Preliminar;

. Termo de ReÍerência;

o Média de Pesquisa de Preços/Estimâtiva de Preços

. Minuta do Editat e seus anexos;

o Demais documentos de andâmento processuat.

Consta no DFD, que a escotha peto credencismento, por seT uma modalidade

que permite a contratação de múttiplas empresas do ramo, garântindo uma q uatidade
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na prestação do serviço de transporte dos pacientes em Tratamento Fora do Domicílio -
TFD.

Na sequência, o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica para a anátise

prévia dos aspectos jurídicos prescritos peto art. 53 da Lei FederaI n. 14.133121.

É o retatório.

FUNDAMENTAÇÃO
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Depreende-se que o obietivo deste Parecer Jurídico é anatisar a minuta do editaI

e demais minutas constantes nos autos do procedimento de inexigibitidade de

credenciamento/chamamento púbtico, quanto a proposta e suas bases jurídicas,

certificando-se que o item que compõe aquete encontra-se de acordo com a legistaÇâo

vigente para a contratação por este procedimento.

Cumpre esctarecer, também, que toda verificação desta Assessoria Jurídica tem

por base as informações prestadas e a documentaçâo encaminhada petos órgàos

competentes e especiatizados da Administração Púbtica.

lnicialmente a presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a

autoridade assessorada no controLe prévio de tegatidade, conforme estabelece o artrgo

53, I e ll, da Lei no 14.133, de 2021 (NovaLei de LicitaÇÕes e Contratos - N LLC).

De acordo com o dispositivo legat, o controle prévio de tegatidade se dá em

função do exercício da competência da anátise jurídica da futura contratação, nào

abrangendo, portanto, os demais aspectos envotvidos, como os de natureza técnica,

mercadotógica ou de conveniência e oportunidade. Em retação a esses, eventuais

apontamentos decorrem da imbricação com q uestões.iu ríd icas, na forma do Enunciado

BPC no 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União:

Enunciado BPC no 7:

A manifestação consultiva que adentrar questáo jurídica com

potencial de significativo reflexo em áspecto técnico deve conter
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justificativa da necessidade de fazé-lo, evitando-se

posicionamentos conc/uslvos sobre temas não jurídicos, tais

corno os técnicos, administrativos ou de conveniência ou

oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opiniào ou

formular recomendações, desde que enfatizando o caráter

discricionário de seu acatamento.

De outro [ado, cabe esclarecer que não é papet do órgão de assessoramento

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a práticâ

de atos ad ministrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes

observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

Finatmente, deve-se salientar que determinadas observaçôes são feitas sem

caráter vincutativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a

quem incumbe, dentro da margem de d isc riciona riedade que the é conferida peta lei,

avatiar e acatar, ou não, tais ponderaçóes. Não obstante, as questões retacionadas à

tegatidade serão apontadas para fins de sua correÇão. O seguimento do processo sem a

observância destes apontamentos será de res ponsa bi[idade exctusiva da

Administração.

lniciatmente o artigo 18 e incisos da Lei no 14j3312021 estâbetece todos os

etementos que devem ser compreendidos nos autos do processo de contrataÇão

púbtica, senão vejamos:

Aft. 1 8. A fase preparatória do processo ticitatório é caracterizada

pelo planejamento e deve compatibilizar-se corn o ptano de

contrataÇões anuaL de que trata o inciso Vll do caput do art. 12

desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias,

bem como abordar todas as considerações técnicas,

mercadológicas e de gestáo que podem inrcrterir na contratação,

compreendido
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I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em

estudo técnico preliminar que caracterize o rnteresse púbtico

envolvido;

ll - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por

meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou

projeto executivo, conforme o caso;

lll - a definiçáo das condlções de execução e pagamento, das

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

lV - o orçamento estimado, com as composlçóes dos preços

utilizados para sua formação; V - a elaboraçáo do edital de

licitação;

Vl - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que

constará obrigatoriamente como anexo do editat de Licitaçào;

Vll - o regime de fornecimento de bens, de prestação de servlços

ou de execução de obras e serviços de engenharia, observados os

potenciais de economia de escaLa;

Vlll - a modalidade de licitação, o critério de juLgamento, o modo

de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação

desses parámetros, para os Íins de seleÇáo da proposta apta a

g,erar o resultado de contrataçáo mais vantajoso para a

Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

lX - a motivação circunstanciada das condiçôes do edital, tals

como justificativa de exigências de qualificaçào técnica, mediante

indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valar

significativo do objeto, e de qualificação econômico-f inanceira,

justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das

propostas técnicas, nas ÍlcitaÇóes com julgamento por melhor

técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à

participaçâo de empresas em consórcio;
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X - a análise dos riscos que possarn comprometer o sucesso da

licitação e a boa execução contratual;

Xl - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da

licitaçâo, observado o art. 24 desta Lei.

Assim, analisando os documentos que compõe a instrução do processo de

contratação, constata-se a presença da deÍinição do objeto e das justificativas para a

sua contratação, a autorização da Autoridade Competente para a instauração do

processo de contratação, o estudo técnico pretiminar, a pesquisa mercâdológica, a

previsão de dotação orçamentária, o termo de referência, o decreto de designação do

pregoeiro e da equípe de apoio, a Minuta do EditaI e a Minuta Contrâtual.

Desta Íorma, é possível aferir ctaramente que os autos do processo se

encontram devidamente instruÍdo, atendendo as exigências mínimas tegais, ficando

evidenciada a solução mais adequada para atendimento da necessidade púbtica.

E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua

necessidade, tendo em vista que a futura aquisição é para atender o setor interno

administrativo e demais setores para a continuidade dos serviços.

Seguindo a anátise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do

estudo técnico pre[iminar, contém os seguintes itens: deÍinição do obieto, justiÍicativa,

prazo de entrega e condições de execução, condiçôes de pagamento, dotação

orçamentária, obrigaÇÕes da Contratante e da Contratada, fiscalização, extinção do

contrato e sançôes apticáveis, contendo, por conseguinte, todos os etementos exigidos

pelo inciso Xlll do artigo 60 da Lei no 14.13312021.

Por sua vez, o estudo técnico pretiminar apresentado nos autos possuem os

seguintes etementos: definição do objeto, necessidade de contrataÇão e justificativa,

especificação técnica e quantitativo do objeto, atinhamento ao plano institucionat,

requisitos de habi[itação, obrigaÇÕes mínimas do fornecedor, estimativa de preços,

resultados pretendidos, riscos e declaração de viabitidade, portanto, encontra-se em

perfeita harmonia ao mínimo exigldo em lei e disposto no §1o e incisos do artigo'18 da

N LLC
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Desta forma, é possível aferir que a fase pÍeparatória do certame se encontra em

consonância com as exigências mínimas exigidas peta NLLC para Íins de contratação

nesta nova sistemática de ticitações púbticas.

2. DA MINUTA DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO

Sobre o edital de CREDENCIAMENTO, dispoe a NLLC:

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas segulntes

h4cóteses de co ntrataÇ ão:

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para

a Administração a realização de contratações sirnultáneas em

condições pad ron izada s ;

ll - com seleÇáo a critério de terceiros: caso em que a seleção do

contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação;

lll - em mercados fluldos: caso em que a flutuação constante do

valor da prestação e das condições de contrataçáo inviabitiza a

seleção de agente por meio de processo de licitação.

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão

definidos em regulamento, observadas as seguintes regras:

l- a Administração deverá divulgar e manter à disposição do

público, em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de

interessados, de modo a permitir o cadastramento permanente de

noyos interessados,'

ll - na hipótese do lnciso I do caput deste artigo, quando o objeto

não permitir a contratação imediata e simultânea de todos os

credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de

d istri bu içáo da de ma nd a ;

lll - o edital de chamamento de interessados deverá prever as

condições padronizadas de contratação e, nas hlpófeses dos
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incisos / e ll do caput deste artigo, deverá definir o valor da

contratação;

lV - na hipótese do inciso lll do caput deste artigo, a Administração

deverá registrar âs cotaÇões de mercado vigentes no momento da

contratação;

V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto

contratado sem autorizaçâo expressa da Administração;

Vl - será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos

fixados no edital.

lmportante mencionar que o credenciamento é sistema por meio do qual a

Administração Pública convoca todos os interessados em prestar serviços ou Íornecer

bens, para que, preenchendo os requisitos necessários, credenciem-se junto ao órgão

ou entidade para executar o objeto quândo convocados.

Por fim, nota-se que a minuta do editat prevê desde logo sanções aos

contratados com base na Lel de LicitaÇões, como as sanções de advertência, muLta,

impedimento de contratar e licitar. Portanto, de acordo com o regramento [ega[, a

doutrina e a jurisprudência dos Tribunais, uma vez atendidos os requisitos exigidos, a

Administração está autorizada a promover a contratação pretendida.

Nessa senda, verifico que o presente Edítat de Chamamento Púbtico para

Credenciamento cumpre com as Íormâlidades Legais.

Desse modo, esta Assessoria JurÍdica entende mediante o exame previo de

tegalidade que a adoção do instituto do credenciamento no caso sub exame está correta

à [uz do que preconiza os arts.74, inciso lV, art. 78, l, e art. 79, todos da Lei Íederal

14.13312021 , (Nova tei de ticitações).

3. DAMINUTADOCONTRATO

Observa-se que, por se tratar de Íornecimento de objeto de Íorma contínua a ser entregue

parceladamente de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo

Íirmado seja devidamente instrumentatizado em contrato, visto não se enquadraÍ nas hipóteses
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de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei no

14.133/2021 (NLLC).

Anatisando a minuta do contrato extraem-se as seguintes cláusutas obrigatórias,

conÍorme esta belece o art. 92 da Lei no 14.1 33/2021 (N LLC):

1â) Fundamentaçáo Legat (4rt.92, lnciso lll);

2a) objeto (Art. 92, lnciso l);

3a) Vator deste contrato, das especiÍicações do sêrviço e da dotação orçamentária

(Art. 92, lncisos V e Vlll);

48) FoÍma de pagamento (Art. 92, lnciso V);

5) Das Alterações ê das Condiçôes de Reajuste, (Art. 92, lnciso V, Art. 124 e 125);

6a) Da Medição, (Art. 92, Vl);

7a) Do Regime de Execução, da Prestação dos Serviços, do PÍazo e das Condições de

FoÍnecimento e do Recebimento do Objeto, (4rt.92, lv e Vll);

8a) Da Garantia de Execução, (Art. 92, lnciso Xll);

9a) Da Vigência Deste Contrato, (Art. 105 da Lei 14.133120211;

104) Da Fiscatização e da Gestáo Deste Contrato, (Art. 92, lnciso xvlll);

11â) Das Obrigações das Partes, (Art. 92, lnciso XIV e XVI);

124) Da Extinção/Rescisão deste Contratuat, (Art.92, lnciso XIX e Arts 137, 138 da Lei

no 14.133120211;

134) Das lnÍÍações Administrativas e Sanções, (Art. 92, lnciso XIV);

Í44) Da Subcontratação (Art. 122,§2ol;

1 5a) Sustentabitidade;

164) Dos Casos Omissos, (4rt.92, lnciso lll);

174 Da Pubticação e do Registro, (Art. 94 da Lei 14.133120211,

184) Do Foro;

194) Das Assinâturas.
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Em retação aos requisitos Íormais da minuta do editat, do termo de referência, da minuta

do contrato, em que são evidenciadas as obrigaçÕes de cada pârte de Íorma ctara, e nos demais

anexos, verifica-se que estes estão de acordo com as exigências tegais impostas na Lei no

14.133/21 para início e vatidade do certame. Estando, pois, toda a tramitação aparentando â

plena regutaridade legaI sobre seus procedimentos, crê-se na regutaridade do procedimento até

o presente compasso.

4. CONCLUSÃO

Diante do exposto, conctui-se que o sistema de credenciamento deve ser

norteado pelos princípios etevados no caput do art. 37, da ConstituiÇão Federat, e nos

termos dos arls.74, inciso lV, art. 78, l, e art. 79, todos da Lei federal 14.13312021 e suas

alteraçôes, o que o reveste de ticitude razão peta qual opino pela aprovação do Editat e

demais minutas e anexos.

É o parecer.

Cotinas do Tocantins/TO, 30.1 0.2025

Wytty andes e Souza Rêgo

Advogado OAB-TO No 4.837
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